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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo CEP 11 680 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 4/91 

- Concede títu1o de "Cidadão Uba
tubense" ao Excelentbsimo Se -
nhor Secretário do Trabalho e 
Promoção Social do Estado, SR. 
ANTONIO .ADOLPHO U>BBE NE'l'O.-

A ClMA.RA MUNICIPAL DE UBA.TUBA DECRETA: 

Artigo lº - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Secretá -

rio Estadual do Trabalho e Promoção Social, SR. 

ANTONIO .ADOLPHO WBBE ?IBTO, o tÍtu1o de "Cidadão 

Ubatubense", :pelos relevantes serviços prestados/ 

ao Estado de são Pau1o e, principalmente, ao Maj 

cÍpio de Ubatuba.-

Artigo 22 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

de sua publicação.-

Ubatuba, 30 de Dezembro de l.991.-

~2J7m; 
Presidente 

~ ciA_ dL~"' 
NABOR DE OLIVEIRA 

lº Secretário 

JOSt MARJ:A DA CRUZ 

él,;l~~t!L-
Regis t:rado e pu.blik.;;;;;-:i:=eta:ria da Câmara M~ 

nicipal, em 30 de dezembro de l.991.-

~0AS:e oL\.QJb~--.1 
Regina FcfuSeca Coelho d~ Oliveira 

Che:f e de Secretaria 


